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PORTARIA N° 038/2022 DE 14 DE JUNHO DE 2022.

 
                         
 
 
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO
SERIDÓ-RN, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei
n° 404/2017, de 30 de agosto de 2017.
 
 
                          R E S O L V E:
 
 
                          Conceder ao Sr JARLLYS ARAÚJO DANTAS –
TESOUREIRO,  desta  Câmara  Municipal,  meia  diária  para  a
Caicó/RN, no valor de 100,00 (CEM REAIS) para que o mesmo
possa cobrir custo se deslocando para Caicó/RN, no dia 15 de junho
de 2022, para resolver assuntos do interesse dessa Casa Legislativa
junto á Caixa Econômica Federal.
 
 
                          REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 
 
                          Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de
São José do Seridó/RN, 14 de junho de 2022.
 
 
__________________________________________
FRANCISCO SALES DE MEDEIROS NETO
PRESIDENTE DA CÂMARA
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